
Estado do Ceará 
Governo Municipal de Cedro 

CAMAR. \L DE C E D R O 

E D I T A L 

PREGÃO P R E S E N C I A L N." 003/2017-PP 

O Município de CEDRO através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, leva ao conhecimento dos interessados que às 
12:00 horas do dia 10 de Março de 2017, na RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ, farei 
realizar licitação na modalidade Pregão, do tipo menor preço, conforme condição que trata do objeto, mediante as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
DA LEGISLAÇÃO 

1. O Edital da presente licitação publica reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais: Lei n° 8.666/93, e 
alterações posteriores. Decreto 3.555/00, Lei n° 10.520/02. Lei Complementar n." 123/06, as demais legislação em vigor e 
nas exigências deste Edital e seus .Anexos. 
CONDIÇÕES DO O B J E T O 

2. A presente lichação tem como objeto prestação de seniços em digitalização de documentos do exercício de 2017 
do Poder Legislativo Municipal de Cedro conforme discriminação do Anexo T. 

2.1 - O valor do presente objeto não será reajustado, antes de 31 de Dezembro de 2017, hipótese na qual 
poderá ser utilizado o mdice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
3 .1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
3.2 comprovem poíisuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA DOCUMENTAÇÃO. 

4. Não poderão concoirer neste Pregão. 
4.1 - consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.2 - empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de CEDRO; 
4.3 - empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição. 
5. A solicitação de esclarecinienlo de duvidas a respeito de Condições do Edital e de outros assuntos 

relacionados á presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em participar do certame, no endereço RLLA 
ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA ou pelo telefone (85)3564.1303. até o 2° (segundo) dia útil 
que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento convocatório para a reunião de recebimento e abertura do 
envelopes Proposta e Documentação. 
RECEBÍMEN I O E INÍCIO DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S PROPOSTA E DOCLMENTAÇÃO 

6. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os credenciamentos e aberta pelo 
(a) Pregoeiro(a) a sessão pública destinada ao recebimento da declaração de habilitação e ao recebimento e abertura dos 
em-elopes Proposta e Documentação. 

7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
a) retardatária, a não ser como ouvinte; 
b) que não apresentar a declaração de habilitação. 

8. Serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital à licitante que fizer declaração falsa. 
9. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, deverá apresentar à 

(o) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes para manifestar-sc em seu nome em qualquer fase e para pratica 
de todos os demais atos relativos a este Pregão 

10. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legai da licitante, presente ao evento, 
devidamente credenciado. 

11. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a declaração de habilitação e os envelopes Propo.sta e Documentação, 
em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos seguintes procedimentos: 

RLIA ANTONIO VALDER VtANA 160, CENTRO CEDRO CEARÁ 

1 

/—\

/-\

Estado do Ceara ‘,0 DE 4,0
Govemo Municipal de Cedro 05° M 3 ’

C.’\M.>\R.'\ NIUNICIPAL DE CEDRO V54»<30/W .3
E“

J I
O

Rubrica

EDITAL

PREGAO PRESENCIAL N.“ 003/2017-PP

O Municipio de CEDRO através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, leva ao conhecimento dos interessados que as
12:00 horas do dia 10 de Maroo dc 2017, na RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA, fara
realizar licitaeao na modalidade Pregao, do tipo menor preoo, conforme condieao que trata do objero, mediante as condieoes
estabelecidas neste edital e seus anexos.
DA LEGISLACAO

1. O Edital da presente llcitaeao pirblica reger-se-2'1. principalmente. pelos comandos legals: Lei n° 8.666/93, e
alteraooes posteriores, Decreto 3.555/00, Lei n° 10.520/02, Lei Complementar n.° 123/06, as demais legislaoio em vigor e
uas exigéncias deste Edital e seus Anexos.
CONDICOES no OBJETO

2. A presente licitaeao tem como objero prestaoao de servioos em digitalizaoao de documentos do exercicio de 2017
do Poder Legislativo Municipal de Cedro conforme discriminaeao do Anexo I.

2.1 - O valor do presente objeto nao sera reajustado, antes de 31 de Dezembro de 2017, hipotese na qual
podera ser utilizado 0 indice 1GP-M da Fundaoéo (ietdlio Vargas.

DA PARTICIPACAO NA LICITAQAO
3. Poderio participar deste Pregio quaisquer licitantes que:

3.1 - detenham atividade pertinente e compativel com 0 objeto deste Pregio;
3.2 comprovem possuir os documentos dc habilitaeao requeridos no Capitulo - DA DOCUMENTACAO.

4. Nao poderao concorrer neste Pregao.
4.1 - consorcios de empresas. qualquer que seja sua forma de constituieao;
4.2 - empresas que estejam suspensas de participar de licitaoao realizada pelo Municipio de CEDRO;
4.3 - empresas que estejam declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administraofio Pdblica,

enquanto perdurarem os motivos da puniofio.
5. A solicitaoéo de esclarecimento de ddvidas a respeito de Condieoes do Edital e de outros assuntos

relacionados a presente licitaqao devera ser efetuada pelas licitantes interessadas em participar do certame, no endereeo RUA
ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA ou pelo telefone (85)3564.l303. até 0 2° (segundo) dia dtil
que anteceder a data estabelecida no prefimbulo deste lnstrumento convocatorio para a reuniao de recebimento e abertura do
envelopes Proposta e Documentaeao.
RECEBIMENTO E INlClO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTACAO

6. No dia, horario e local estabelecidos no preambulo deste Edital, serao recebiclos os credenciamentos e aberta pelo
(a) Pregoeiro( a) a sessao pirblica destinada ao recebimento da declaraoao de habilitaeao e ao recebimento e abenura dos
envelopes Proposta e Documentaoio.

7. N50 sera aceita, em qualquer hipotese, a participaqio de llcitante;
a) retardataria, a nao ser como ouvinte;
b) que n50 apresentar a declaraefio de habilitaqao.

8. Serao aplicadas as penalidades previstas na Condieao 108 deste Edital a licitante que fizer declaraqao falsa.
9. No horario indicado para inicio do Pregao, pretendendo a licitante credenciar representante_ devera apresemar a

(0) Pregoeiro(a) documento comprovanclo possuir poderes para manitestar-se em seu nome em qualquer fase e para pratica
de toclos os demais atos relativos a este Pregio

10. Somente podera participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante. presente ao evemo,
devidamente credenciado.

1 1. No mesmo ato, o(a) Pregoelro(a) recebera a declaraeao de habilitaoao e os envelopes Proposta e Documentao50_
em separado, procedendo, em seguida, a abertura dos envelopes Proposta e aos seguintes procedimentos:
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11.1 - exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação das 
propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital; 

11.2 - classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e 
supeiioies eni até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço, 

11.3 - seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados, 
quando não verificadas, no minimo. três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior; 

11.3.1 - havendo empate no terceiro valor, serão sclecionadas todas as licitantes que tenham 
ofertado o mesmo preço; 

11.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 

11.5 - inicio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, 
em valores distintos e decrescentes. 

Obser\'ação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer 
retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na Condição 34 

12. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) convidara individualmente 
os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqiiencial. a apresentar lances verbais, a partir da licitante 
detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 

12.! - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes; 
12.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro 
13. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa 

etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 
14. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com, irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe 
aplicada, no que couber, as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital e demais cominações legais. 

14.1 - Não sera admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 
15. Caberá a(o) Pregoeira(o), ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização deste 

Pregão: 
15.1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
15.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 

decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
15.3 - adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a 

mais vantajosa para o(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO após constatado o atendimento das exigências deste Edital; 
16. A Autoridade Superior do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO caberá: 

16 1 - adjudicar os resultado deste Pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do 
(a) Pregoeiro(a); 

16.2 - homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos 
do(a) Pregoeiro(a), e promover a celebração do contrato correspondente. 

17. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único momento, 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e (ou) surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os 
motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

17.1 - os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão cm poder do(a) Pregociro(a) c sob sua guarda até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos 

18. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes 
presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a), 
pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes á sessão deste Pregão. 

20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação, não caberá desclassificar as 
licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

21. É facultada à(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
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1 1.1 - exame de confomiidade da proposta, consistindo em conferéncia, analise e classificacao das
propostas em confronto com o objeto e exigéncias deste Edital;

1 1.2 - classificacao da proposta esciita de menor preco e daquelas apresentadas com valores sucessivos e
superiores em ate 10% (dez por cento), em relag:-50 ao menor preco;

11.3 - selecao das melhores propostas. ate o maximo de trés. quaisquer que sejam os precos ofertados_
quando nao verificadas, no minimo, trés propostas escritas de precos nas condicoes definidas no subitem anterior;

11.3.1 - havendo empate no terceiro valor, serao selecionadas todas as licitantes que tenham
ofenado o mesmo preco;

1 1.4 - colocacao das propostas em ordem crescente de preco cotado para que os representantes legals das
licitantes paiticipem da etapa competitiva. por meio de lances verbais;

I 1.5 - inicio da etapa de apresentaoao de lances verbais, que deverao ser fomiulados de modo sucessivo,
em valores distintos e decrescentes.

Observacao: Uma vez iniciada a 2lb6lTUl"3 do envelope Proposta, nao serao permitidas quaisquer
retificacoes que possam influir no resultado final deste Pregao, ressalvado o disposto na Condicao 34.

12. C lassificadas as propostas. e uma vez iniciada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) convidara individualmeme
os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial. a apresentar lances verbais. a partir da licitante
detentora da proposta de maior preco e as demais. em ordem decrescente de precos ofertados.

12. l - A desclassificacao da proposta da licitante importa sua exclusao das fases seguintes;
12.2 - apos a fase de classificacao, nao cabera desisténcia das propostas, salvo por motivo justo decorrente

de fato supen/eniente e aceito pelo Pregoeiro.
13. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficara excluida dessa

etapa e tera mamido o seu Ultimo preco apresentado para efeito de ordenacao das propostas.
14. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentacao, ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, sera inabilitada, sem prejuizo de ser-lhe
aplicada, no que couber, as penalidades previstas na Condieao 108 deste Edital e demais cominacoes legals.

14.1 - N50 sera admitida complementacao de documentos posteriormente a sessao.
15. Cabera a(o) Pregoeira(o), ainda, como parte das atribuicoes que lhe competem durante a realizacao deste

Pregao:
15.1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
15.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preco, quanto ao objeto e valor,

decidindo. motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;
15.3 - adjudicar o objeto deste Pregfio a licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a

mais vantajosa para 0(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO apos constatado o atendimento das exigéncias deste Edital;
16. A Autoridade Superior do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO cabera:

16.1 - adjudicar os resultado deste Pregao, apos decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do
(a) Pregoeiro(a);

16.2 - homologar 0 resultado deste Pregao. apos decididos os recursos porventura interposros contra atos
do(a) Preg0eiro(a), e promover a celebracao do contrato correspondente.

17. Se nao houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentaoao em um imico momento.
ou, ainda, se os trabalhos nao puderem ser concluidos e (ou) surgirem dfividas que nao possam ser difimidas de imediato. os
motivos serao consignados em ata e a continuaeao dar-se-a em sessao a ser convocada posteriormente.

17.1 - os envelopes nio abenos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos
represcntantcs legals das licitantes prcsentes, ficarao em poder do(a) Pregociro(a) c sob sua guarda are nova reuniao
oponunameme marcada para prosseguimento dos trabalhos.

18. Qualquer reclamaeao a respeito devera ser feita, no ato da reuniao. pelos representantes legals das licirantes
presentes. N50 acolhida a reclaniaeao, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso.

19. Todas as propostas e os documentos de habilitacao serao rubricados, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a).
pela equipe de apoio e pelos representantes legals das licitantes presentes a sessao deste Pregao.

20. Ultrapassada a fase de analise das propostas e abertos os envelopes Documentaoao, nao cabera desclassificar as
licitantes por motivo relacionado com a proposta_ salvo em razao de fatos supervenientes ou so conhecidos apos o
julgamento.

21. E facultada a(o) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, em qualquer fase deste Pregao. a promocao de diligéncia
destinada a esclarecer ou completar a instrucao do processo, vedada a inclusao posterior de informaeao ou de documentos
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que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 
21 I - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

22. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
22 1 - se não houver nianilestitção da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamenie registrada 

em ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 
22.2 - se hou\er interposição de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), após o deferimento ou 

indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
a) nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade Superior doía) CAMARA 

MUNICIPAL DE CEDRO. 
23. A abertura dos en\elopes Proposta e Documentação será realizada sempre em sessão publica, devendo o(a) 

Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos 
membros da equipe de apoio que íbrmularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação ás propostas 
ou às documentações, e pelos representantes das licitantes presentes. 

24. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da análise das 
propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da 
manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos necessários. 

25. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a documentação 
das deniais licitantes ficaião em posse do(a) Pregoeiio{a), à disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, 
após o que serão destruídos. 
DO C R E D E N C I A M E N T O 

26. Tratando-se do(a) representante legal da licitante, deverá no horário indicado no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se a(o) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da cópia 
autenticada dos documentos de identificação e do documento que lhe dé poderes para manifestar-se durante o 
credenciamento, a reunião de abertura dos envelopes Proposta e Documentação relativos a este Pregão. 

26.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante estatuto ou 
contrato social, com todas as alterações ou consolidação respectiva, acompanhado da cópia autenticada de documento de 
identificação oficial com foto{carteira de identidade ou outro equivalente), prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), comprovante de endereço do(s) sócio(s) e procuração publica ou particular da licitante, reconhecida firma, com 
poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase do Pregão 003/2017-PP, 
acompanhada da cópia autenticada de documento de identificação oficial com foto (Carteira de Identidade ou outro 
equivalente) c a prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(a) outorgado(a); 

27. Caso o(a) representanlc seja sócio(a), proprietário(a), dirigente ou assemelhado(a) da empresa licitante, cópia 
autenticada do estatuto ou contrato social, com todas as alterações ou consolidação respectiva, no qual estejam expressos 
seus poderes para e.xeicer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado da copia autenticada 
de documento de identificação oficial com foto (Carteira de Identidade ou outro equivalente), prova de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), comprovante de endereço do mesmo e do(s) outros sócio(s); 

28. í ratando-se do(a) licitante pessoa física, cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento oficial 
com foto. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e o comprovante de endereço; 

28.1. No caso em que o(a) representante seja pessoa física, cópia autenticada da Carteira de Identidade ou 
outro documento oficial com foto,prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e a procuração pública ou 
particular da licitante, reconhecida firma, com poderes para que o(a) outorgado(a) possa manifestar-se em seu nome em 
qualquer fase do Pregão 003/2017-PP, acompanhada da cópia autenticada de documento de identificação oficial com foto 
(Carteira de Identidade ou outro equi\alente) e prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(a) outorgante; 

29. A procuração deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, 
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da 
licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; 

30. 0(a) licitante ou representante legal deverá apresentar também no credenciamento, ao pregoeiro(a), a 
declaração de habilitação (cf Anexo II - Modelo "a"); 

31. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
32. 0(a) licitante ou representante legal da licitante que não se credenciar perante o(a) Pregoeiro(a) ficará impedido 

de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao 
direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta 
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que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentacao.
21.1 - Nesse caso, a adjudicacao somente ocorrera apos a conclusao cla diligéncia promovida.

22. A adjudicacao deste Pregao e a homologacfio do seu objeto somente serao efetivadas:
22.1 - se nao houver manifestacao da licitante de sua intencao de interpor recurso. devidamenle registrada

em ata durante 0 transcurso da sessao do Pregao;
22.2 - se houver interposicao de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), apos 0 deferimento ou

indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;
a) nesse caso. a adjudicacao e a homologacao caberao a Autoridade Superior do(a) CAMARA

MUNICIPAL DE CEDRO.
23. A abertura dos envelopes Proposta e Documentaeao sera realizada sempre em sessao publica. devendo 0(a)

Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reuniao, que devera obrigatoriamente ser assinada pelo(a) Preg0eiro(a), pelos
membros da equipe de apoio que tormularem parecer tecnico sobre o julgamento deste Pregao. seja com relacao as propostas
ou as documentacoes, e pelos representantes das licitantes presentes.

24. Da ata relativa a este Pregao constarao os registros dos representantes credenciados das licitantes. da analise das
propostas e dos documentos de habiliracao, dos precos das propostas escritas e dos lances verbais apresentados. da
manifestacao da licitante dc interpor recurso, sem prejuizo de outros registros entendidos necessarios.

25. Apos concluida a licitacao e assinado o pertinente contrato, os envelopes nao abertos contendo a documenracao
das dernais licitantes ficarao em posse do(a) Pregoeiro(a), a disposicao das licitanles, pelo periodo de 10 (dez) dias uteis_
apos o que serao destruidos.
DO CREDENCIAMENTO

26. Tratando-se do(a) representante legal da licitante, devera no horario indicado no preambulo deste Edital,
apresentar-se a(o) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregao, munido da copia
autenticada dos documentos de identificacao e do documento que lhe dé poderes para manifestar-se durante o
credenciamento, a reuniao de abertura dos envelopes Proposta e Documentacao relativos a este Pregao.

26.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante. mediante estatuto ou
contrato social. com todas as alteracoes ou consolidacao respectiva. acompanhado da copia autenticada de documento de
identificacao oficial com foto(carteira de identidade ou outro equivalente), prova de inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF), comprovante de endereco do(s) socio(s) e procuracao publica ou particular da licitante, reconhecida firma, com
poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase do Pregao O03/2017-PP,
acompanhada da copia autenticada de documento de identificacao oficial com foto (Caneira de Identidade ou outro
equivalente) e a prova de inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) do(a) outorgado(a);

27. Caso 0(a) representame seja socio(a), proprietario(a), dirigente ou assemell1ado(a) da empresa licitante, copia
autenticada do estatuto ou contrato social, com todas as alteracoes ou consolidacao respectiva, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura, acompanhado da copia autenticada
de documento de identificacao oficial com foto (Carteira de ldentidade ou outro equivalente), prova de inscricao no Cadaslro
de Pessoas Fisicas (CPF), comprovante de endereco do mesmo e do(s) outros socio(s);

28. Tratando-se do(a) licitante pessoa fisica, copia autenticada da Carteira de ldentidade ou outro documento oficial
com foto, prova de inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) e o comprovante de endereco;

28.1. No caso em que 0(a) representante seja pessoa fisica, copia autenticada da Carteira de ldentidade ou
outro documento oficial com foto,prova de inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) e a procuracao publica ou
particular da licitante, reconhecida firma, com poderes para que o(a) outorgado(a) possa manifestar-se em seu nome em
qualquer fase do Pregao 003/2017-PP. acompanhada da copia autenticada de documento de identificacfio oficial com foto
(Carteira de ldentidade ou outro equivalente) e prova de inscrieao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) do(a) outorgante;

29. A procuracao devera dar plenos poderes ao credenciado para fonnular ofertas e lances verbais. negociar precos,
declarar a intencao de interpor recurso, renunciar ao direito de interposicao de recursos, enfim, para praticar em nome da
licitante todos os atos pertinentes a este Pregao;

30. 0(a) licitante ou representante legal devera apresentar também no credenciamento, ao pregoeiro(a), a
declaracao de habilitacao (cf Anexo II - Modelo "a");

31. Cada credenciado podera representar apenas uma licitante;
32. O(a) licitante ou representante legal da licitante que nao se credenciar perante 0(a) Pregoeiro(a) ficara impedido

de panicipar da fase de lances verbais, de negociacao de precos, de declarar a intencao de interpor recurso, de renunciar ao
direito de inteiposicao de recursos_ enfim, para representar a licitante durante a reuniao de abenura dos envelopes Proposta

RUA ANTONIO VALDER VIANA I60, CENTRO CEDRO CEARA

__ 3 -_



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Cedro 

CAMARA MUNICIPAL DE C E D R O 

ou Documentação relativos a este Pregão. 
a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na 

proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
33. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos an. 42 à 45 da Lei complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno pone(cf Anexo II - Modelo "d"). 

34. .As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, 
fora dos envelopes, no momento do credenciam,ento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de 
receita referido acima. 
DO R E C E B I M E N T O DOS E N V E L O P E S 

32. O representante legal de cada licitante deverá apresentar a(o) Pregoeiro(a), simultaneamente, além do 
credenciamento e da declaração de habilitação (cf .Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 6 e 11, a proposta escrita e 
a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e. de preferência, opacos, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres; 

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO 
PREG.ÃO PRESENCIAL N̂-̂  003/2017-PP 
ENVELOPE PROPOSTA 
NOME DO PROPONENTE COM CPF/CNPJ 

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO 
PREG.ÃO PRESENCIAL N° 003/2017-PP 
ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 
NOME DO PROPONENTE COM CPF/CNPJ 

DA PROPOSTA - E N V E L O P E PROPOSTA 
33. .A propo.sta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada, também, com as seguintes informações: 

33 1 - emitida por computador ou por uma planilha gerada pelo próprio sistema, de preferência, redigida 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente assinada, como também lubricada em todas as 
suas folhas; 

33 2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ/CPF, número(s) de 
telefonei s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de prel-erência, com a indicação do banco, a 
agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade (RG), endereço e 
cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato, 

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da proposta, poderão ser 
encaminhadas posterionnente. 

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39; 
33 5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PL.ANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de 

que trata o Anexo 1 e, preferencialmente, o global da proposta; 
33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade .superior do(a) C.AM.AR.A 
MUNICIPAL DE CEDRO. 

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quai.squer ertos aritmético e o preço global 
da proposta, se faltar; 

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legai presente a 
reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim: 

34.3 - a falta do CNPJ/CPF e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação. 

34 4 - A Comissão de Licitação dispõe ao licitante, caso queria adquirir, a proposta de preços gerada 
pelo próprio sistema. 
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ou Documentacao relativos a este Pregao.
a) nesse caso, a licitante ficara excluida da etapa de lances verbais e mantido o seu preco apresenrado na

proposta escrlta. para efeito de ordenacao das propostas e apuracao do menor preco.
33. A empresa que pretender se utilizar dos beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei complememar 123, de 14 de

dezembro de 2006. deverao apresentar, fora dos envelopes. no momento do credenciamento, declaracao que se enquadra
como microempresa ou empresa de pequeno porte(cf. Anexo II - Modelo "d").

34. As cooperatlvas que tenham auferldo, no ano calendarlo anterior, receita bruta até o limlte de 3.600.000,00 (trés
mllhoes e seiscentos mil reals), gozarao dos beneficlos previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123. de I4 de
dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que tambem apresentem,
fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaracfio, firmada por contador, de que se enquadram no llmlte de
receita referido acima.
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. O representante legal de cada licitante devera apresentar a(o) Pregoelro(a), simultaneamente, além do
credenclamento e da declaracao de habilitacao (cf. Anexo ll - Modelo "a") tratada nas Condicoes 6 e I l, a proposta escrlta e
a documentacao, em envelopes separados, fechados e rubrlcados no fecho e, de preferéncia, opacos, contendo em suas partes
emernas e frontais. em caracteres destacados. além da razao social da licitante. os segulntes dlzeres:

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO
PREGAO PRESENCIAL N“ 003/2017-P.P
ENVELOPE PROPOSTA
NOME DO PROPONENTE COM CPF/CNPJ

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO
PREGAO PRESENCIAL N° 003/2017-PP
ENVELOPE DOCUMENTACAO
NOME DO PROPONENTE COM CPF/CNPJ

DA PROPOSTA - ENVELOPE PROPOSTA
33. A proposta contida no Envelope Proposta devera ser apresentada, também, com as seguintes lnfonnacoesz

33.1 - emltlda por computador ou por uma planilha gerada pelo proprlo sistema_ de preferéncla, redlglda
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente assinada, como talnbém rubrlcada em todas as
suas folhas;

33.2 - fazer mencao ao numero deste Pregao e conter a razao social da licitante, o CNP]/CPF, numero(s) de
telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectlvo endereco com CEP, e, de preferéncia, com a lndlcacao do banco, a
agéncla e respectivos codigos e o numero da conta para efeito de emissao de nota de empenho e posterior pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, numero do CPF (MF) e do documento de ldentidade (RG), endereco e
cargo na empresa, da pessoa que ficara encarregada da asslnatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informacoes de que trata este item 33.3 nao constem da proposta, poderao ser
encaminhadas postenomiente.

33.4 - lndlcar os prazos conforme prevlsto nas Condlcoes 38 e 39;
33.5 - cotar os precos na forma sollcitada no modelo de PLANILHA DE FORMACAO DE PRECOS de

que trata o Anexo I e, preferenclalmente, o global da proposta;
33.6 - apresentar quaisquer outras informacoesjulgadas necessarlas e convenlentes pela licitante.

34. Em nenhuma hlpotese podera ser alterado o conteildo da proposta apresentada, seja com relacao a preco,
pagamento, prazo ou qualquer condlcao que lmporte a modlficacao dos l6lT1"lOS originals, ressalvadas apenas aquelas
destinadas a sanar evldentes erros materials, alteracoes essas que serao avalladas pela autoridade superior do(a) CAMARA
MUNICIPAL DE CEDRO.

34.1 - Serao corrigidos automatlcamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros aritmétlco e o preco global
da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta podera ser suprlda pelo representante legal presente a
retmlao de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

34.3 - a falta do CNPJ/CPF e (ou) endereco completo podera também ser preenchlda pelos dados
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentacao.

34.4 - A Comlssfio de Licitacfio dispée ao licitante, caso queria adquirlr, a proposta de precos gerada
pelo préprio sistema.
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DOS PREÇOS 
35. A licitante deverá indicar o preço unitário POR. ITEM e, preferencialmente, o global da proposta, conforme 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o Anexo L 
36. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (RS), em algarismos arábicos e, de 

preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. .Nos preços cotados deverão estar 
inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que 
venham a ser concedidos. 

36.1 A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e total 
responsabilidade da licitante. 
DOS PRAZOS 

38. A licitante vencedora ficará obrigada a prestar os sendços, conforme a necessidade e o interesse do(a) 
CAMARA MLÍNICIPAL DE CEDRO no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da .Autorização de 
Fornecimento expedida pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado. 

39. A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e abertura dos 
envelopes Documentação e Proposta. 

40. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam indicados na proposta, os mesmos serão 
considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento 

41. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do periodo de validade da propo.sta, ou 
seja, 60 (sessenta) dias, e caso persi.sta o interesse do(a) CAM-ARA MUNICIPAL DE CEDRO este(a) poderá solicitar 
prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no minimo. 

42. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as Condições 41 e 80, respectivamente, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 
DA .ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

43. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores que não sejam aqueles 
solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo 1. 

44. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a ilindo perdido. 

45. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e .salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão 
não tenha e.stabelecido limites mínimos. 

46 À(o) Pregoeiro(a). além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência as Condições 
aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste Edital. 

46 1 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art 44, §2°. da 
Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, 
as empresas de pequeno porte e as cooperativas. 

46.2 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
menor valor. 

46.3 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor 

será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa. a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

46 4 Se nenhuma microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências deste 
edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

46.5 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
46.6 Não se admitirá proposta que apresente preço total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

conforme § 3" do artigo 44 da lei 8.666/93. 
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DOS PRECOS
35. A licitante devera lndicar o preco unltario POR ITEM e, preferenclalmente, o global da proposta, conforme

PLANILHA DE FORMACAO DE PRECOS de que trata 0 Anexo 1.
36. Somente serio aceltos precos cotados em moeda naclonal, ou seja, em Real (RS), em algarismos arablcos e, dc

preferéncia. também por extenso. prevalecendo este ultimo em caso de dlvergéncla. Nos precos cotados deverao estar
lnclusos os impostos, taxas_ fretes e as despesas decorrentes do fomecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que
venham a ser concedldos.

36.1. A cotacao apresentada e levada em consideracao para efeito de julgamento sera da exclusiva e total
responsabilldade da licitante.
DOS PRAZOS

38. A licitante vencedora ficara obrlgada a prestar os servlcos, confonne a necessidade e 0 lnteresse do(a)
CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO no prazo maximo de 3 (trés) dias utels apos 0 receblmento da Autorizacao de
Fornecimento expedlda pelo Chefe do Servico de Almoxarlfado.

39. A proposta devera ter valldade minima de 60 (sessenta) dias contados da data dc receblmento e abertura dos
envelopes Documentacao e Proposta.

40. Caso os prazos estabelecldos nas Condlcoes anteriores nao estejam lndicados na proposta, os mesmos serao
conslderados como aceltos pela licitante para efeito dejulgamento.

41. Se, por motivo de forca maior, a adjudlcacao nao puder ocorrer dentro do periodo de valldade da proposta, ou
seja, 60 (sessenta) dias, e caso perslsta o lnteresse do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO este(a) podera solicltar
prorrogacao geral da valldade acima referida, por lgual prazo, no minimo.

42. Decorrldos 60 (sessenta) dias da data prevista para o receblmento e abertura dos envelopes Proposta e
Documentacao, sem a sollcitacao ou a convocacao de que tratam as Condicoes 41 e 80, respectivamente, ficam as licitantes
llberadas dos compromlssos assumidos.
DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

43. Para efelto de julgamento, nao sera aceita, sob qualquer titulo, ofena de outros valores que nao sejam aqueles
sollcltados na PLANILHA DE FORMACAO DE PRECOS, constante do Anexo I.

44. Nao se conslderara qualquer oferta de vantagem nao prevista neste Pregao, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

45. Nao se admitlra proposta que apresentar precos global ou unltarlo simbollcos. irrisorios ou de valor zero,
lncompativeis com os precos dos lnsumos e salarlos de mercado, acrescldos dos respectivos encargos, alnda que este Pregao
nao tenha estabelecido llmites minlmos.

46. A(o) Pregoeiro(a). além do receblmento e exame das propostas, cabera o julgamento da obediéncia as Condlcoes
aqul estabelecldas e a decisao quanto a duvldas ou a omissoes deste Edital.

46.1 Encerrada a sessao de lances, sera verificada a ocorréncia do empate ficto, prevlsto no art 44, §2°, da
Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferéncla de contratacao para as mlcroempresas,
as empresas de pequeno porte e as cooperativas.

46.2 Entende-se como empate licto aquelas sltuacoes em que as propostas apresentadas pela mlcroempresa e
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperatlva, sejam superlores em até 5% (cinco por cento) a proposta de
menor valor.

46.3 Ocorrendo o empate_ na forma do item anterior, proceder-se-a da segulnte forma:
a) A mlcroempresa, a empresa de pequeno pone ou a cooperatlva detentora da proposta de menor valor

sera convocada para apresentar, no prazo de 5 (clnco) mlnutos, nova proposta, inferior aquela
considerada, are entao, de menor preco, situacao em que sera declarada vencedora do certame.

b) Se a mlcroempresa. a empresa de pequeno porte ou a cooperatlva, convocada na forma da alinea
anterior, nao apresentar nova proposta, inferior a de menor preco, sera facultada, pela ordem de
classlficacao as demais mlcroempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes. a
apresentacao de nova proposta, no prazo prevlsto na alinea a deste item.

46.4 Se nenhuma mlcroempresa. empresa de pequeno porte ou cooperatlva, satisfizer as exigénclas deste
edltal, sera declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta orlglnariamente de menor valor.

46.5 N50 se conslderara qualquer ofeita de vantagem nio prevista neste Edital e seus Anexos.
46.6 N50 se admitira proposta que apresente preco total ou unitario slmbollcos, irrisofios ou de valor zero,

conforme § 3° do artlgo 44 da lei 8.666/93.
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46.7 A(o) pregoeira(o), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas à análise das 
propostas, devendo o licitante atender às solicitações no prazo por ela estabelecido, contado do recebimento da convocação. 

47. A(o) Pregoeira(o) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do(a) CAMARA 
MUNICIP.AL DE CEDRO ou, ainda, de pessoas llsicas ou jurídicas estranhas a ele, para oiientar sua decisão. 
DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

48. .\pós a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos 1 e 11 da Lei n.° 8.666/9.3, as 
propostas que: 

49 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

49.1 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 
DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

.50. Durante o julgamento e a analise das propostas, sera verificada, preliminarmente, a conformidade das propostas 
apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

51. Feito isso. o{a) Pregoeiro(a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas 
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor preço ofertado, dispostos 
em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da elapa de lances verbais. 

52. Quando não forem identificadas, no minimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na Condição 
anterior, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem crescente, quaisquer que sejam 
os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo 
empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço. 

52.1 - -A licitante oferecera lance verbal sobre o preço unitário ofertado. 
53. .Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa dc lances verbais, a classificação final far-se-á pela 

ordem crescente dos preços. 
53.1 - Será considerada como mais vantajosa para o(a) CAMAR.A MUNTC1P.A.L. DE CEDRO a oferta de 

menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da Condição anterior. 
54. Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope Documentação, contendo os documentos de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias no Registro de Cadastro de 
Fornecedores do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a 
documentação atualizada e regularizada na própria sessão. 

55. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido melhor preço: 

55.1 - se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Admini.stração do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO para o fornecimento; 

55.2 - mesmo após encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao objeto e valor 
ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço, 

55.3 - se não for aceita a proposta escrita de menor preço, 
55 4 - se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 

a) Na ocorrência das situações pie\istas nos subitens 55.3 e 55.4, será examinada a oferta seguinte 
e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ás condições deste Edital; 

b) na hipótese da alínea anterior. o(a) Prcgociro(a) poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido o melhor preço 

56. Verificado que a proposta de Menor Preço atende ás exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e à 
habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

DO DESEMPATE 
57 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio eni ato público, 

com a participação de todas as licitantes 
DA DOCUMENTAÇÃO 

58. ,As licitantes regularmente cadastradas, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela Comissão de 
Licitação, estando a documentação dentro da validade, deverão apresentar em envelope fechado os documentos relacionados 
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46.7 A(o) pregoeira(o), na fase de julgamento, podera promover quaisquer diligénclas julgadas a analise das
propostas, devendo o licitante atender as sollcitacoes no prazo por ela estabelecido, contado do receblmento da convocacao.

47. A(o) Pregoeira(o) podera sollcltar parecer de técnicos penencentes ao Quadro de Pessoal do(a) CAMARA
MUNICIPAL DE CEDRO ou, alnda, de pessoas fislcas ou juridlcas estranhas a ele, para orlentar sua decisao.
DA DESCLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS

48. Apos a anallse das propostas, serao desclasslficadas, com base no artigo 48, inclsos 1 e I1 da Lei n.° 8.666/93, as
propostas que:

49 - apresentarem precos excessivos ou com precos manlfestamente inexequiveis, assim considerados
aqueles que nao venham a ter demonstrada sua vlabilidade através de documentacao que comprove que os custos sao
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade szio compatlvels com a execucao do objeto;

49.1 - nao atenderem as exigénclas contidas neste Pregao.
DO JULGAMENTO E CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a analise das propostas, sera verificada, preliminarmente, a confonnidade das propostas
apresentadas com os requisltos estabelecldos neste Edital, devendo ser classlficadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de
latices verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requlsltos.

51. Feito lsso, 0(a) Pregoelro( a) classlficara a licitante autora da proposta de menor preco por item e todas aquelas
apresentadas com precos sucesslvos e superlores em ate 10% (dez) por cento, em relacao ao menor preco ofenado, dispostos
em ordem crescente, para que os representantes legals das llcltanles particlpenl da etapa de lances verbais.

52. Quando nao forem identlficadas, no minimo, trés propostas escritas, a partlr do crltério definldo na Condlcao
anterior, o(_a) Pregoeiro(a) fara a classificacao dos trés menores precos sucesslvos. em ordem crescente, quaisquer que sejam
os valores ofertados, para que os representantes legals das licitantes participem, também, da etapa de lances verbais. Havendo
empate no tercelro valor, serao convocadas todas as llcitantes que tiverem ofertado o mesmo preco.

52.1 - A licitante oferecera lance verbal sobre o preco unltario ofertado.
53. Anallsadas as propostas apresentadas e concluida a etapa dc lances verbais, a classificacao final far-se-a pela

ordem crescente dos precos.
53.1 - Sera considerada como mais vantajosa para o(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO a oferta de

menor preco, proposto e aceito, obtido na forma da Condlcao anterior.
54. Acelta a proposta de menor preco, sera aberto o envelope Documentacao, contendo os documentos de

habilitacao da licitante que a tiver formulado, para confirmacao das suas condicoes llabilitatorias no Registro de Cadastro de
Fomecedores do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO assegurando-se a licitante ja cadastrada 0 dlreito de apresentar a
documentacao atuallzada e regularlzada na propria sessao.

55. Ocorrendo alguma das condicfies abaixo prevlstas, o Pregoelro podera negoclar dlretamente com 0 proponente
para que seja obtido melhor preco:

55.1 - se nao houver lances verbais e o menor preco estlver em desacordo com o estlmado pela
Aclministracao do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO para 0 fornecimento;

55.2 - mesmo apos encerrada a etapa competitiva (ordenacao das ofertas e exame quanto ao objeto e valor
oterrado, a aceitabilidade da proposta classlficada em primeiro lugar, on seja, a de menor preco;

55.3 - se nao for acelta a proposta escrita de menor preco;
55.4 - se a licitante detentora do menor preco desatender as exigénclas habilitatorlas.

a) Na ocorréncia das situacoes prevlstas nos subitens 55.3 e 55.4, sera examlnada a ofena seguinte
e a sua aceitabilidade, procedlda a habilitacao da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificacao, e assim
sucesslvamente, até a apuracao de uma que atenda as condicoes deste Edital;

b) na hipotcse da alinca anterior. o(a) Pregociro(a) podcra ncgoclar dlretamente com o proponente
para que seja obtido o mellior preco.

56. Verificado que a proposta de Menor Preco atende as exigéncias fixadas neste Edital, quanto a proposta e a
habilitacao, sera a respectlva licitante declarada vencedora do celtame.

DO DESEMPATE
57. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e nao havendo lances. sera efetuado sorteio em ato publlco,

com a partlcipacao de todas as llcltantes.
DA DOCUMENTACAO

58. As llcitantes regularmente cadastradas, as quais terao suas condlcoes de habllltacao verlficadas pela Comissao de
Licitacao, estando a documentacao dentro da valldade, deverao apresentar em envelope fechado os documentos relacionados
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a seguir: 
58.1 PESSOA FÍSICA 

58.1.1 Certificado de Registro Cadastral(CRC); 
58.1.2 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 

licitante; 
58.1.3 Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis cm caracteristica.s, prazos e 
condições com os serviços objetos da presente licitação. 

58.2 PESSOA JURÍDICA 
58.1.1 Certificado de R.egistro CndastraKCRC); 

58.2.2 prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Seguridade Social (CND), Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicilio ou sede da licitante. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e junto ao Superior Tribunal do 
Trabalho (CNDT); 

58.2.3 declaração da inexistência de fatos impeditivos da habilitação (cf Anexo I I , Vlodelo "b", deste Edital); 
58.2.4 declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de IS 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso X.XXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n,° 9.854. de 
1999). (cf Anexo ÍI, modelo "c"); 

58.2.5 Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jundicas de direito público ou privado, que 
comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente seiviços compatíveis em características, prazos e 
condições com os serviços objetos da presente licitação. 

59. As licitantes não cadastradas ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante a Comissão de Licitação 
deverá apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir: 

59.1 PESSOA FÍSICA 
59.1.1 cópia autenticada da cédula de identidade (RG); 
59.1.2 cópia autenticada da prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), juntamente com o 

comprovante de situação cadastral; 
59.1.3 prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e .Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 
59.1.4 cópia de um comprovante de residência atualizado. 

59.1.5 Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito publico ou privado, que 
comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em características, prazos e 
condições com os serviços objetos da presente licitação. 

59.2 PESSO.A JURÍDICA 
59.2.1 declaração da inexistência de fatos impeditivos da habilitação (cf .Anexo I I , Modelo "b", deste Edital); 

59.2.2 - declaração da licitante de que não po.ssui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dc 14 anos. nos termos do inciso XXXUl do art,, 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854, de 
1999), cf .Anexo U, modelo "c"; 

59.2.3 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
59.2.4. registro comercial, no caso de empresa individual; 
59.2.5. ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresariais e, no caso de sociedades por açòes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
a) os documentos cm apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, documento de identificação oficial com foto (Carteira de Identidade ou outro equivalente) . prova 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

59.2.6. inscrição do alo constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria eni 
exercício; 

59.2.7. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em ílincíonamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exjgir; 
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a seguir; ‘
58.1 PESSOA FISICA

58.1.1 Certificado de Registro Cadastral(CRC);
58.1.2 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede (la

licitante;
58.1.3 Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoas juridicas de direito publico ou prlvado, que

comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente servicos compativeis em caracteristicas, prazos e
condlcoes com os senicos objetos da presente licitacao.

52.2 PESSOA JURIDICA
58.1.1 Certificado de Registro Cadastral(CRC);

58.2.2 prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Seguridade Social (CND), Estadual ou Distrital e
Municipal do domicilio ou sede da licitante, Fundo de Garantia por Tempo de Servico (CRF) e junto ao Superior Tribunal do
Trabalho (CNDT);

58.2.3 declaracao da inexisténcia de fatos impeditivos da habilitacao (cf. Anexo ll, Modelo "b", deste Edital);
58.2.4 declaracao da licitante de que nao possul em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18

7 (dezoito) anos em traballlo noturno, petigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condicao
de aprendlz, a partir de I4 anos, nos tennos do inciso XXXIII do art. 7° da Constltuicao Federal de 1988 (Lei n.° 9.854, de
1999). (cf. Anexo II, modelo "c"),

58.2.5 Atestado de desempenho anterior fornecldo por pessoas juridicas de direito publico ou prlvado, que
comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente sen/icos compativeis em caracteristicas, prazos e
condicoes com os servicos objetos da presente licltacao.

59. As licitantes nao cadastradas ou que por qualquer motivo opte por habllltar-se perante a Comissao de Licltacao
devera apresentar em envelope fechado os documentos relaclonados a seguir:

59.1 PESSOA FISICA
59.1.1 copia autenticada da cédula de ldentidade (RG);
59.1.2 copia autentlcada da prova de inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), juntamente com o

comprovante de sltuacao cadastral;
59.1.3 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da

licitante;
59.1.4 copla de um comprovante de resldénc-ia atualizado.

59.1.5 Atestado de desempenho anterior fomecldo por pessoas juridicas de direito publico ou prlvado, que
comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficlenternente servlcos compativeis em caracteristicas, prazos e

.2 condlcoes com os servlcos objetos da presente llcltacao.
59.2 PESSOA JURIDICA

59.2.1 declaracao da lnexlsténcla de fatos impeditivos da habllltacao (cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);
59.2.2 - declaracao da licitante de que nao possul em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18

(dezolto) anos em traballlo notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condlcao
de aprendlz, a partir dc 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituicao Federal de I988 (Lei n.° 9.854, de
1999), cf. Anexo 11, modelo "c";

59.2.3 Comprovante de inscricao no Cadastro Naclonal de Pessoas Jurldicas - CNPJ;
59.2.4. registro comercial, no caso de empresa individual;
59.2.5. ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades empresariais e, no caso de sociedades por acoes, acompanhado de documentos de elelcao de seus administradores;
a) os documentos em apreco deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da

consolidacao respectlva, documento de ldentificacao oficial com foto (Carteira de ldentidade ou outro equlvalente) , prova
de inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ;

59.2.6. lnscricao do ato constitutive, no caso dc sociedades civis, acompanliada de prova de diretoria em
exercicio;

59.2.7. decreto de autorizacao, em se tratando de empresaou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pals, e ato de registro ou autorizacao para fimcionamento expedldo pelo Orgao competente, quando a atividade assim o
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59.2.8. prova de regularidade para com as Fazendas Federal Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio 
ou sede da licitante; 

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e a Divida .Ativa da União/Seguridade Social (CND), fornecida pela Secretaria da Receita 
Federal 

59.2.9. prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), e junto ao 
Superior Tribunal do Trabalho (CNDT); 

59.2.10. balanço patrimonial e demonstrações contabeis do ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei e registrado na Junta Comercial. 

1) sociedade criada no exercício em curso; 
- fotocópia do Balanço de .Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da licitante; 
2) o balanço patrimonial e as demonstrações contabeis deverão estar assinadas pelo representante legal da empresa e 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente regi,strado no Conselho Regional de Contabilidade. 
59.2.11 - Certidão de Negativa Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

juridica, ou execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, 
59.2.12 - Comprovação de capital social ou patrimônio liquido correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, através da certidão simplificada ou balanço paírímonial. emitida pela Juriía Comerciai, 
com data não superior a 60 (sessenta) dias. 

59.2.13 Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em características, prazos e 
condições com os serviços objetos da presente licitação; 

59.2.14 - Alvará de fimcionamento. 
60 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos. 

61. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

62. .As declarações relacionadas na Condição 58 c 59, deverão ser emitidas cm papeis timbrados dos órgãos ou 
Empresas que as expedirem. 

63. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata a Condição 58 e 59 deverá 
estar credenciado para esse fim. e comprovar essa condição se o(a) Pregoeiro(a) assim vier a exigir. 

64. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
64.1 - em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a fílial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiridos somente em nome da matriz; 
64.2 - datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do envelope Proposta, quando 

não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 
a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 
65. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por Cartório competente ou peio(a) Pregociro(a) c equipe dc apoio, ou publicação cm órgão da imprensa oficial. 
65.1 - serão aceitas sotnente cópias legíveis; 
65.2 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
65.3 - o(a) Pregoeiro(a) resei-va-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 
DO JULG.AMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

66. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, mediante 
confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui 
estabelecidas. 

67. Quando todas as licitantes forem inabilitadas. o(a) Pregoeiro(a) poderá fíxar-lhcs o prazo de 8 (oito) dias úteis 
para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatorio. 
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59.2.8. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrltal e Municipal do domicilio
ou sede da licitante;

a) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certldao Conjunta de Débitos
relativus a Tlibutos Federals e a Dlvlda Atlva da Uniao/Seguridade Social (CND), lbrneclda pela Secretalia da Receita
Federal.

59.2.9. prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Sen/lco (CRF), e junto ao
Superior Tribunal do Trabalho (CNDT);

59.2.10. balanco patrimonial e demonstracoes contabeis do ultimo exerciclo social, ja exigivels e
apresentados na forma da lei e registrado na Junta Comercial.

1) sociedade criada no exercicio em curso:
- fotocopia do Balanco de Abertura, devldamente registrado ou autenticado na Junta Comerclal da sede ou

domicilio da licitante;
2) o balance patrimonial e as demonstracoes contabeis deverao estar assinadas pelo representante legal da empresa e

por Contador ou por outro profissional equivalente, devldamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
59.2.11 - Certidao de Negativa Faléncia e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurldica, ou execucao patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica.
59.2.12 - Comprovacao de capital social ou patrimonio liquido correspondente a 10% (dez por cento) do

valor total estlmado da contratacao, através da certidao simplillcada ou balanco patrimonial. emitida pela Junta Comerclal,
com data nao superior a 60 (sessenta) dias.

59.2.13 Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas juridicas de direlto publico ou prlvado, que
comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficlentemente sen/"icos compativeis em caracteristlcas. prazos e
condicoes com os servlcos objetos da presente licitacao;

59.2.14 - Alvara de funcionamento.
60. Todos os documentos de habilitacao emitldos em llngua estrangeira deverao ser entregues acompanhados da

traducao para llngua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devldamente consularlzados ou registrados no
Cartorio de Titulos e Documentos.

61. Documentos de procedéncia estrangelra, mas emitldos em llngua ponuguesa, tambem deverao ser apresentados
devldamente consularlzados on registrados no Cartorio de Titulos e Documentos. I

62. As declaracocs relacionadas na Condicao 58 e 59, deverao ser cmltldas em papéis tlmbrados dos Orgaos ou
Empresas que as expedirem.

63. O representante legal que asslnar pela empresa licitante os documentos de que trata a Condlcao 58 e 59 devera
estar credenciado para esse fim, e comprovar essa condicao se o(a) Pregoeiro(a) assim vier a exigir.

64. Sob pena de inabilitacao, todos os documentos apresentados para habilitacao deverao estar:
64.1 - em nome da licitante e. preferencialmente, com numero do CNPJ e com 0 endereco respectivo:

a) se a licitante for a matrlz. todos os documentos deverao estar em nome da matriz;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela propria natureza_ comprovadamente, forem emitldos somente em nome da matriz;
64.2 - datados dos ultimos I80 (cento e oltenta) dias até a data de abertura do envelope Proposta, quando

nao tiver prazo estabelecido pelo orgao competente expedidor.
a) nao se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja valldade e’

indeterminada, como e' o caso dos atestados de capacidade técnica.
65. Os documentos exigidos neste Pregao poderao ser apresentados em original, por qualquer processo dc copia.

autcntlcada por Cartorio competentc ou pelo(a) Pregoelro(a) c cquipe dc apoio, ou publicacao cm orgao da imprcnsa oficial.
65.1 - serao aceltas somente copias legivels;

i 65.2 - nao serao aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
65.3 - o(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direlto de solicitar o original de qualquer documento. sempre que tiver

duvlda e julgar necessario.
DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICACAO DOS DOCUMENTOS

66. Apos examlnados e julgados os documentos apresentados para efelto de habllltacao das licitantes, medlante
confronto com as condicoes deste Edital, serao desqualificados e nao aceltos aqueles que nao atenderem as exigéncias aqul
estabelecldas.

67. Quando todas as llcitantes forem inabllitadas, o(a) Pregoeiro(a) podera fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias uteis
para a apresentacao de novos documentos escoimados das causas referldas no ato lnabllitatorio.
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67.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 
67.2 - os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 
68. Trata-se de licitação do lipo menor preço, conibrine disposlo no art. 4̂ ", inciso X, da Lei n° 10.520/2002. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 
69. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da sessão, com 

registro em ata da sintese das suas razões de recorrer, nos casos de; 
69.1 - julgamento das propostas; 
69.2 - habilitação ou inabilitação da licitante; 
69.3 - outros atos e procedimentos. 

70. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto a licitante 
vencedora. 

71. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões do{a) Pregoeiro(a), caberá 
àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata. 

72. O recurso será recebido por memorial dirigido a(o) Pregoeiro(a). praticante do ato recorrido, e estará disponível 
às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razões, no período de 3 (três) dias úteis. 

72.1 - as licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a fazé-lo desde a reunião de 
realização deste Pregão; 

72.2 - será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos autos; 
a) o prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do recorrente. 

73. O recurso porventura interposto contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo e, se acolhido, 
invalidará apenas os atos msuscetiveis de aproveitamento. 

74 Caberá á(o) Pregoeiro(a) receber, examinar e instniir os recursos impetrados contra suas decisões e a Autoridade 
Superior do(a) CAMAR.A MUNICIP.AL DE CEDRO a decisão final sobre os recursos contra atos do(a) Pregociro(a). 

75. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior do(a) 
CAMAR.A MUNICIP.AL DE CEDRO poderá adjudicar e homologar e.ste procedimento de licitação e determinar a 
contratação com a licitante vencedora. 

76. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou 
parcial das decisões do(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 

76.1 - .A licitante deverá comunicar à(o) Pregoeiro(a) o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado 
junto a(o) CAMARA MUNICIPAL DF CEDRO 
DA ADJUDICAÇÃO 

77. ,A execução do serviço correspondente ao objeto será adjudicado por POR ITEM. depois de atendidas as 
Condições deste Edital 
DO TERMO DE CONTRATO 

78. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos I I I a IV da Lei n.° 8.666/93. o Contrato referente a execução do ser\.iço 
constantes do objeto será fomializado e conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste .Ato Convocatório. 

79 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser 
acrescentadas ao Contrato a ser assinado. 
DA ASSLNATURA DO TERMO DE CONTRATO 

80. A(0) CAMARA MUNICIPAU DE CEDRO convocará oficialmente a licitante vencedora durante a validade da 
proposta para, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, aceitar ou retirar o in.strumento equivalente sob 
pena de decair o direito à contratação, .sem prejuízo do previsto no art. 81 da Lei n.° 8 666/93, no art 7" da Lei n.° 
10.520./2002 e neste Edital. 

8 1 . 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito peia(o) CAMARA MUNICIP.AL DE 
CEDRO. 

82. E facultado a(o) Pregoeiro(aí , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições 
estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao 
objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente 
para que .seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.° 
8.666/93, no an. 7" da Lei n.° 10.520/2002 e neste Edital. 
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67.1 - Serao exlgldos para reapresentacao apenas os documentos desquallficados e nao aceltos;
67.2 - os licitantes poderao abdlcar do prazo estabelecido, de comum acordo.

Do TIPO DE ucmscito
68. Trata-se de licltacao do tipo menor preco, conforme disposto no art. 4°, inciso X, da Lei n° 10.520/2002.

Do DIREITO DE PETICAO
69. A manifestacao da lntencao de inteipor recurso, pleiteada pela licitante, devera ser felta ao final da sessao, com

registro em ata da sintese das suas razoes de recorrer, nos casos de;
69,1 -julgamento das propostas;
69.2 - habllitacao ou inabilitacao da licitante;
69.3 - outros atos e procedimentos.

70. A falta de manifestacao lmediata e motlvada da intencao de interpor recurso, no momento da sessao deste
Pregao_ implicara decadéncla e preclusao desse direlto da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a) adjudlcar o objeto a licitante
vencedora.

71. Manifestada e reglstrada a intencao da licitante de inteipor recurso contra decisoes do(a) Pregoeiro(a). cabera
aquela a juntada dos memorials relatlvos ao recurso, no prazo de 3 (trés) dias utels, contados da lavratura da ata.

72. O recurso sera recebldo por memorial dirigldo a(o) Pregoeiro(a). pratlcante do ato recorrido, e estara dlsponivel
as demais licitantes para impugna-lo ou nao, apresentando suas contra-razoes, no periodo de 3 (trés) dias uteis.

72.1 - as llcltantes que desejarem impugnar ou nao o recurso, llcarao intimadas a fazé-lo desde a reuniao de
realizacao deste Pregao;

72.2 - sera franqueada aos llcltantes, sempre que esta for sollcitada, vista lmediata dos autos;
a) o prazo de impugnaoao do recurso sera contado do térmlno do prazo do recorrente.

73. O recurso porventura lnterposto contra decisao do(a) Pregoeiro(a) nao tera efeito suspensivo e, se acolhido,
invalidara apenas os atos lnsuscetiveis de aproveitamento.

74. Cabera a(o) Pregoelro( a) receber, examlnar e lnstruir os recursos impetrados contra suas declsoes e a Autoridade
Superior do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO a clecisao final sobre os recursos contra atos do(a) Pregoeiro(a).

75. Apos decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentals, a Autoridade Superior do(a)
CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO podera adjudicar e liomologar este procedlmento de llcltacao e determinar a
contratacao com a licitante vencedora.

76. Quaisquer argumcntos ou subsidios concernentcs a defcsa da licitante que pretender reconsideracao total ou
parclal das decisoes do(a) Pregoeiro(a) deverao ser apresentados por escrito. exclusivamente, e anexados ao recurso proprio.

76.1 - A licitante devera comunicar a(o) Pregoeiro(a) o recurso lnterposto, logo apos ter sldo protocollzado
junto a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO.
DA ADJUDICACAO

77. A execucao do servico correspondente ao objeto sera adjudlcado por POR ITEM, depols de atendldas as
Condicoes deste Edital
DO TERMO DE CONTRATO

78. Sem prejuizo do disposto nos Capitulos III a IV da Lei n.° 8.666/93, o Contrato referente a execucao do sen/ico
constantes do objeto sera formalizado e contera, necessariamente, as Condicoes ja especificadas neste Ato Convocatorio.

79. Quaisquer condicoes apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderao ser
acrescentadas ao Contrato a ser assinado.
DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

80. A(O) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO convocara oficialmente a licitante vencedora durante a valldade da
proposta para, no prazo maximo dc 5 (cinco) dias utels, asslnar o Contrato, aceltar ou retlrar 0 lnstmmento cqulvalente sob
pena de decair o direlto a contratacao, sem prejuizo do prevlsto no art. 81 da Lei n.° 8.666/93, no art. 7° da Lei n.°
10.520/2002 e neste Edital.

81. O prazo da c-onvocacao podera ser proirogado uma vez, por lgual periodo, quando solicltado pela licitante
vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela(o) CAMARA MUNICIPAL DE
CEDRO.

82. E facultado a(o) Pregoeiro(a) , quando a convocada nao asslnar o referido documento no prazo e condlcoes
estabelecidos. chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classlficacao_ para fazé-lo, examinada, quanto ao
objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar dlretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preco_ ou revogar este Pregao_ lndependenteniente da comlnacao do prevlsto no an. 81 da Lei n.°
8.666/93, no art. 7° da Lei n.° 10.520/2002 e neste Edital.
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82.1 - a recusa iiiiirstiricada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) C AMARA MUNICIPAL DE CEDRO caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n " 8.666/93, combinado com o inciso X l l , do art 55, do mesmo diploma 
legal. 

83.1 O contratado, na e.xecução do contrato, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, 
poderá subcontratar partes do objeto dessa avença contratual, até o limite admitido, em cada caso, pela .Administração. 
A VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2017, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último. 
DOS E.NCARGOS DO(A) CAMARA MUNICIPAL DE C E D R O E DA L I C I T A N T E VENCEDORA 

^5 Caberá aio) C.WIARA \ílJ>^in?AL DE CEDRO 
85.1 - permitir acesso do(s) licitante(s) ou empregados da(s) lícitante(s) vencedora(s) às dependências do{a) 

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO para a prestação dos semços, 
85.2 - impedir que terceiros forneçam o serviço objeto deste Pregão, 
85.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) licitante(s) ou 

empregados da(s) licitante(s) vencedora. 
86. Caberá à licitante vencedora: 

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como; 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições, 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da(o) CAMARA MUNICIPAL DE 
CEDRO, porém sem qualquer vinculo empregaticio com o órgão; 

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja con.siderado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da(o) CAMARA 
MUNICIPAL DE CEDRO; 

864 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências d(a)o CAMARA 
MUNICIPAL DE CEDRO; 

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à(o) CAMARA MUNICIPAU DE CEIDRO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do seiviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pellajo CAM.ARA MUNICIP.AL DE CEDRO; 

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do(a) CAMARA 
MUNICIPAL DE CEDRO quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do sei"viço; 

86.7 - efetuar a execução do serviço objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade 
e o interesse do(a) CAM.AR.A MUNICIPAL DE CEDRO no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento 
DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COM E R C I A I S E FISCAIS 

87. À licitante vencedora caberá, ainda: 
87 I - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a .saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vinculo empregaticio com o(a) CAMARA MLÍNICIPAL DE CEDRO; 

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando 
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82.1 - a recusa lnjustlllcada da licitante vencedora em asslnar 0 Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO caractcriza o dcscumprimento total
da obrigacao assumida, sujeltando-a as penalidades legalmente estabelecldas.
DA E.\’ECUCAO Do conrmro

83. A execucao do Contrato, bem como os casos nele omissos. regular-se-ao pelas clausulas contratuais e pelos
preceitos de direlto publlco, aplicando-se-lhes, supletivamente, os prlncipios da Tcoria Geral dos Contratos e as dlsposicoes
de direlto prlvado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma
legal.

83.1 O contratado, na execucao do contrato, sem prejuizos das responsabilidades contratuais e legals,
podera subcontratar panes do objeto dessa avenca contratual, até o limite admltldo, em cada caso, pela Adminlstracao.
A VIGENCIA E DA EFICACIA

84. O prazo de vigéncia do contrato sera a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2017, com
valldade e eficacia legal apos a publlcacao do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir
o primelro e lncluir o ultimo.
DOS ENCARGOS DO(A) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO E DA LICITANTE VENCEDORA

85. Cabera al 0) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO:
85.1 - permitir acesso dots) licitante(s) ou empregados da(s) licitante(s) vencedora(s) as dependéncias do(a)

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO para a prestacao dos sen/lcos;
85.2 - lmpedir que terceiros fornecam o servico objeto deste Pregao;
85.3 - prestar as informacoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) licitante(s) ou

empregados da( s) licitante(s) vencedora.
86. Cabera a licitante vencedora:

86.1 - responder, em relacao aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos servicos, tais
como:

a) salarlos;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contrlbuicoes;
d) indenlzacoes;
e) vales-refeicao,
I) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser crladas e exlgldas pelo Govemo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos as normas disciplinares da(o) CAMARA MUNICIPAL DE
CEDRO, porém sem qualquer vinculo empregaticlo com o orgao;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por craclla, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas disciplinares da(o) CAMARA
MUNICIPAL DE CEDRO;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependénclas d(a)o CAMARA
MUNICIPAL DE CEDRO;

86.5 - responder pelos danos causados dlretamente a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO ou a
terceiros. deconentes de sua culpa ou dolo, durante a execucao do sen/ico, nao excluindo ou reduzlndo essa responsabilldade
a fiscalizacao ou o acompanhamento pel(a)o CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados dlretamente a bells de proprledade do(a) CAMARA
MUNICIPAL DE CEDRO quando esses tenham sldo ocasionados por seus empregados durante a execucao do sewico;

86.7 - efetuar a execucao do servico objeto da Autorizacao de Fomecimento, de acordo com a necessldade
e o lnteresse do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO no prazo maximo de 3 (trés) dias uteis apos 0 receblmento da
Autorizaeao de Forneclmento.
DAS OBRIGACOES SOCIAIS, COM ERCIAIS E FISCAIS

87. A licitante vencedora cabera, alnda:
87 I - assumlr a responsabilldade por todos os encargos previdenclarlos e obrigacoes soclais previstos na

legislacao social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época propria, vez que os seus empregados nao manterao
nenhum vinculo empregaticio com o(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO;

87.2 - assumir, também. a responsabilldade por todas as provldéncias e obrigacoes estabelecldas na
legislacao especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem vitimas os seus empregados quando
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na execução do sen-iço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do(a) CAMARA MUNICIPAL DE 
CEDRO; 

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução 
do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e 

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Pregão. 

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à(o) CAM.ARA MUNICIP.AL DE CEDRO nem poderá onerar o objeto deste Pregão, 
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o(a) 
CAM.ARA MUNICIPAL DE CEDRO 
DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

89. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
89.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do(a) 

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO durante a vigência do Contrato; 
89.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 

previa autorização do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO; 
A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

91. Os serviços do objeto serão e::<ecutados de conformidade com o CA.MARA MUNICIP.AL DE CEDRO, 
DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

92. a execução do sen-iço deverá ser mediante autorização do Ser\iço do(a) CAMAR.A MUNICIP.AL DE CEDRO 
em dia e em horário de expediente normal. 
DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

93. O recebmiento do sen'iço deverá ser efetuado pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado ou por outro sen-idor 
designado para esse fim. representando o(a) CAA-IAR.A ML!N!CIP.AL DE CEDRO. 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

94. O contrato será acompanhado e fiscalizado por semdor designado pelo(a) C.AM.AR.A MUNICIPAL DE 
CEDRO 

95. ,As decisões e providências que ultrapassarem a competência do seî vidor designado deverão ser solicitadas ao 
Ordenador de Despesas do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, 

96. ,A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pelo(a) CAM.ARA MUNICIPAL DE CEDRO durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
DA ATESTAÇÃO 

97. .A atestação das faturas correspondentes a a execução do sen'iço caberá ao Chefe do Sen-iço de .Almoxarifado 
do(a) CAM.AR.A MLíNlClP.AL DE CEDRO ou a outro servidor designado para esse fim. 
DA DESPESA 

98. .A despesa com a execução do sen-iço de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2017 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas . Classificação económica 3.3.90.39.00 
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica ou Classificação económica 3J.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA 
DO PAGAMENTO 

99. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados do adimplemento da obrigação, 

100. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da comprovação de regularidade 
da licitante vencedora junto á Seguridade Social - CND. ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF ao Tribunal 
Superior do Trabalho - CNDT e Relativos aos Tributos Federais e a Divida da União - Certidão Conjunta da União. 

100.1 - O pagamento será através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque. 
101. A(0) CAMARA MUNICIP.AL DE CEDRO reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato da 

atestação, a execução do serviço não estiverem confom-ie as especificação do anexo 1 
102. .A(0) CAMAR.A MUNICIPAL DE CEDRO poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 
103. Nenhum pagamento será efetuado à Hcitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direho à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 
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na execucao do servico ou em conexao com ele, alnda que acontecido em dependéncla do(a) CAMARA MUNICIPAL DE
CEDRO;

87.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execucao
do servico, oiiginaliamenle ou vinculada por prevencao, conexao ou contlnéncia; e

87.4 - assumir, ainda, a responsabilldade pelos encargos fiscals e comerclais resultantes da adjudicacao
deste Pregao.

88. A lnadimpléncia da licitante, com referéncla aos encargos estabelecidos na Condlcao anterior, nao transfere a
responsabilldade por seu pagamento a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO nem podera onerar 0 objeto deste Pregao,
razao pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidarledade, ativa ou passiva, com o(a)
CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO.
DAS OBRIGACOES GERAIS

89. Devera a licitante vencedora observar, também, o seguinte:
89.1 - e expressainente proibida a contratacao de servldor pertencente ao Quadro de Pessoal do(a)

CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO durante a vigéncia do Contrato;
89.2 - é expressamente proibida, também, a velculacao de publlcidade acerca do contrato. salvo se houver

prévla autorizacao do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO;
A EXECUCAO Do SERVICO

91. Os servicos do objeto serao execulados de conlbrmldade com o CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO.
DO LOCAL DE EXECUCAO DO SERVICO

92. a execucao do servico devera ser mediante autorizacao do Servico do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO
em dia e em horario de expediente normal.
DO RECEBIMENTO DO SERVICO

93. O receblmento do servlco devera ser efetuado pelo Chefe do Servico de Almoxarifado ou por outro servldor
designado para esse fim, representando o(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO.
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO

94. O contrato sera acompanhado e fiscalizado por servldor deslgnado pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE
CEDRO.

95. As declsoes e providéncias que ultrapassarem a competéncla do servldor designado deverao ser sollcitadas ao
Ordenador de Despesas do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO em tempo llabll para a adocao das medidas
convenientes.

96. A licitante vencedora devera manter preposto, aceito pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO durante o
periodo de vigéncia do Contrato, para representa-la adminlstratlvamente sempre que for necessario.
DA ATESTACAO

97. A atestacao das faturas correspondentes a a execucao do sewlco cabera ao Chefe do Servico de Almoxarlfado
do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO ou a outro servldor designado para esse fim.
DA DESPESA

98. A despesa com a execucao do servico de que trata o objeto, esta a cargo da dotacao orcanientana Exercicio
2017 Atividade 0101 .0103 10001 2.001 Manutencao das Atlvidades Leglslativas . Classlficacao economica 3.3.90.39.00
Outros SCPV. de Terc. Pessoa Iuridica ou Classificacao economica 3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
PESSOA FISICA.
DO PAGAMENTO

99. A adjudicataria devera apresentar nota fiscal para llquldacao e pagamento da despesa, no prazo de até 30 (trlnta)
dias contados do adimplemento da obrlgacao.

100. Para efeito de cada pagamento. a nota fiscal/fatura devera estar acompanllada da comprovacao de regularidade
da licitante vencedora junto a Seguridade Social - CND_ ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - CRF ao Tribunal
Superior do Trabalho - CNDT e Relativos aos Tributos Federals e a Dlvlda da Uniao - Certidao Conjunta da Unlao.

100.1 - O pagamento sera através de crédito na conta bancaria do fomecedor ou atraves de cheque.
101. A(O) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO reserva-se o direlto de recusar o pagamento se, no ato da

atestacao, a execucao do sen/ico nao estiverem confomle as especificacao do anexo 1.
102. A(O) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO podera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenlzacoes devidas pela licitante vencedora. nos termos deste Pregao.
I03. Nenhum pagamento sera efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidacao qualquer obrigacao

financelra, sem que isso gere direlto a alteracao dos precos, ou de compensacao financelra por atraso de pagamento.
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104. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 
EM - 1 X N X VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
\  =  Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação tlnanceira = 0,0001644. assim apurado: 
1 = (TX) 365 1 -(6/100) 365 1 = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

104 1 - .A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

lO.S. o Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da(o) C.AM.AR.A MUNICIPAL DE CEDRO com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 
DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

106. No interesse da(o) CAMAR.A MUNICIPAL DE CEDRO o valor inicial atualizado do Contraio poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 2.5% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos I " e 2°, 
da Lei n° 8.666/93. 

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá e.xceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
DAS PENALIDADES 

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

107.1 - advertência; 
107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 

contrato; 
107.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela(o) C.AM.AR.A VIUNICIPAL DE CEDRO deixar de atender totalmente á .Autorização de Execução do serv-iço ou á 
solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 deste Edital; 

107.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pela(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO atender parcialmente à .Autorização de Execução do serviço ou à solicitação 
previstas nos itens 86.7 e 86.8 deste Edital, 

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a(o) CAM.ARA 
MUNICIPAL DE CEDRO, por ate 2 (dois) anos, 

Obs.: as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
108.3 - comportar-.se de modo inidóneo; 
108.4 - fizer declaração falsa, 
108.5 - cometer fraude fiscal; 
108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
108.7 - não celebrar o contrato; 
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104. Nos casos de eventuals atrasos de pagamento, desde que a licitante nao tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensacao financelra devida pelo(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO entre a
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, sera a seguinte:
EM—lxNxVP
Ondc:
EM = Encargos moratorlos;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetlvo pagamento;
VP '= Valor da parcela a ser paga.
I = Indlce de compensacao financelra = 0,0001644, assim apurado:
l= (TX) 365 I= (6/100) 365 l= 0,000l644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

104.1 - A compensacao financelra prevista nesta condicao sera incluida em fatura a ser apresentada
postenormente.
DA ALTERACAO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser finnado podera ser alterado nos casos previstos no an. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
lnteresse da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO com a apresentacao das devidas justlficativas adequadas a este Pregao.
DO AUMENTO ou SUPRESSAO

I06. No lnteresse da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO o valor lnicial atuallzado do Conlralo podera ser
aumentado ou suprimido até o limlte de 25% (vinte e clnco por cento), conforme disposto no Artigo 65, paragrafos 1° e 2°,
da Lei n° 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrlgada a aceitar, nas mesmas condicoes llcltadas, os acresclmos ou
supressoes que se fizerem necessarios; e

106.2 - nenhum acrésclmo ou supressao podera exceder o limite estabelecido nesta condicao, exceto as
supressées resultantes de acordo entre as partes.
DAS PENALIDADES

107. Pela inexecucao total on parcial do Contrato, resultante deste Pregao, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obiigacoes assumidas, a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO podera. garantlda a prévia defesa, aplicar a licitante
vencedora as sancoes a seguir relacionadas:

107.1 - adverténcia;
107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecucao total do

contrato;
107.3 - multa de 0.5% (clnco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorréncia, ate o maximo de 10%

(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo nao aceito
pela(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO deixar de atender totalmente a Autorizacao de Execucao do servico ou a
solicitacao previstas nos ltens 86.7 e 86.8 deste Edital;

107.4 - multa de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso e por ocorréncia, até o maxlmo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo nao aceito
pela(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO atender parcialmente a Autorizacao de Execucao do servico ou a solicitacao
previstas nos ltens 86.7 e 86.8 deste Edital;

107.5 - suspensao temporaria de participar em llcitacao e lmpedimento de contratar com a(o) CAMARA
MUNICIPAL DE CEDRO, por até 2 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condlcao serao recolhldas no prazo inaximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicacao oficial.

108. Flcara lmpedida de licitar e de contratar com a Administracao Publica, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos,
garantido o direlto prévio da cltacao e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate
que seja promovlda a reabilltacao perante a propria autorldade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execucao do objeto deste Pregao;
108.2 - nao mantiver a proposta, injustificadamente;
108.3 - comportar-se de modo lnldoneo;
108.4 - fizer declaracao falsa;
108.5 - cometer fraude fiscal;
108.6 - falhar ou fraudar na execucao do Contrato;
108.7 - nao celebrar o contrato;
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108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
108.9 - apresentar documentação falsa 

109. .Alem das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do(a) CAMAR.A MUNICIPAL DE CEDRO e, no que couber, ás demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n." 8.666/9.1. 

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) CAMARA 
MUNICIPAL DE CEDRO em relação a um dos eventos arrolados na Condição 108, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a(o) CAMARA MUNICIPAL DE 
CEDRO poderão ser aplicadas á licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
DA RESCISÃO 

112. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
no 8.666/93. 

113. .A rescisão do Contrato poderá ser: 
113.1 - detenninada por ato unilateral e escrito da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO nos casos 

enumerados nos incisos 1 a .XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou 

113.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO, 

113 3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
114. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e lundamentada da autoridade 

competente. 
114 1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
DA IMPUGNAÇÃO DO E D I T A L 

115. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este Edital, desde que encaminhada com antecedência de ate 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 

116. Caberá á(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 
recebimento da petição. 

117. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão. 
118 .A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada á(o) Pregoeiro(a), 

logo após ter sido protocolizada junto a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO. 
119. A impugnação feita tempestivamente não impedira a licitante de participar deste processo licitatòrio até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para o 
recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

120. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteríormente, o nome e o número do 
telefone, para possíveis contatos, da pessoa qtie ficará responsável pelo fornecimento do objeto deste Pregão. 

121. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO na RUA 
.ANTONIO VALDER Vl.ANA 160. CENTRO CEDRO CEAR.A, ou pelos telefones: (88)3564-1303, no horário de 
expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessáríos. 
DO PREGÃO 

122 A critério da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO este Pregão poderá: 
122 1 - ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado; 
122 2 - ser revogado, a juízo da(o) CAM.AR.A MUNICIPAL DE CEDRO se for considerado inoportuno 

ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato super\'eniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente jiara 
justificar tal conduta; 

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por conveniência 
exclusiva da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO. 

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

RUA ANTONIO VALDER VIANA U.O, CENTRO CEDRO CEARÁ 
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108.8 - delxar de entregar documentacao exigida no certame;
108.9 - apresentar documentacao falsa.

109. Alem das penalidades citadas, a licitante vencedora ficara sujeita, alnda, ao cancelamento de sua inscricao no
Cadastro de Fomecedores do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO e, no que couber, as demais penalidades referldas no
Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93.

110. Comprovado lmpedimento ou reconhecida forca maior, devldamente justificado e aceito pela(o) CAMARA
MUNICIPAL DE CEDRO em relacao a um dos eventos arrolados na Condicao 108, a licitante vencedora ficara isenta das
penalidades mencionadas.

Ill. As sancoes dc adverténcla e de lmpedimento de llcitar e contratar com a(o) CAMARA MUNICIPAL DE
CEDRO poderao ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
DA RESCISAO

I 12. A inexecucao total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisao_ confomle disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
no 8.666/93.

1 13. A resclsao do Contrato podera ser:
113.1 - determinada por ato unilateral e escrlto da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO nos casos

enumerados nos inclsos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei menclonada, notificando-se a licitante vencedora com a
antecedéncia minima de 30 (trlnta) dias; ou

113.2 - amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitacao, desde que haja
convenléncia para a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO;

1 13.3 - judicial, nos termos da Iegislacao vigente sobre a matérla.
114. A resclsao administrativa ou amigavel sera precedida de autorizacao escrita e limdamentada da autorldade

competente.
114.1 - Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivaclos nos autos do processo, assegurado o

contraditorio e a ampla defesa.
DA IMPUGNACAO Do EDITAL

115. Qualquer pessoa, fislca ou jurldica, é parte legitima para solicltar esclarecimentos, provldéncias ou impugnar
este Edital, desde que encaminhada com antecedéncia de até 2 (dois) dias uteis antes da data fixada para receblmento das
propostas.

I I6. Cabera a(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a peticao lnterposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do
receblmento da petlcao.

117. Se acolhida a peticao contra este Edital, sera designada nova data para a realizacao deste Pregao.
118. A solicitacao de esclarecimentos, de providéncias ou de lmpugnacao devera ser comunicada a(o) Pregoeiro(a).

logo apos ter sldo protocolizada junto a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO.
I19. A impugnacao feita tempestivamente nao impedira a licitante cle participar deste processo llcltatorlo ate o

transito em julgado da decisao a ela pertlnente, caso a declsao sobre a peticao nao seja prolatada antes da data marcada para o
receblmento e abertura dos envelopes Proposta e Documentacao.
DAS CONSIDERACOES FINAIS

I20. A licitante vencedora devera citar em sua proposta, ou encamlnhar posteriormente, o nome e o numero do
telefone, para possiveis contatos, da pessoa que ficara responsavel pelo fornecimento do objeto deste Pregao.

121. Em caso de duvida, a interessada devera contatar a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO na RUA
ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA, ou pelos telefones: (88)3564-1303, no horarlo de
expediente, para obtencao dos esclarecimentos que julgar necessarios.
Do PREGAO

122. A criterio da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO este Pregao podera:
122.1 - ser anulado, se houver ilegalldade de oficlo ou por provocacao de terceiros, mediante parecer

escrlto e devldamente fimdamentado;
122.2 - ser revogado, a juizo da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO se for conslderado inopofluno

ou inconveniente ao lnteresse publico, decorrente de fato superveniente devldamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentacao transferida, por conveniéncia
excluslva da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO.

123. Sera observado. alnda, quanto ao procedlmento deste Pregao:

RUA ANTONIO VALDER VIANA 160, CENTRO CEDRO CEARA
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123.1 - a anulação do procedimento licitatòrio por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo imico do art 59 da Lei n.° 8 666/93; 

123.2 - a nulidade do procedimento licitatòrio induz a do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado 
na alínea anterior, e 

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatòrio. fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
DOS ANEXOS 

124. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANE.XO 1 - Especificação e quantidade; 
ANEXO 11 - Modelos da declarações; 
.ANEXO 111 - Minuta de Contrato; 
ANEXO IV - Termo de Referência. 

DO FORO 
125. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de CEDRO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CEDRO - CE, 21 de Fevereiro de 2017. 

N. 

CINTHIA MIKAELLY ALVES MOREIRA 
Pregoeiro(a) 
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123.1 - a anulacao do procedlmento llcitatorlo por motivo de ilegalldade nao gera obrigacao de indenlzar,
ressalvado o disposto no paragrafo (mlco do an. 59 da Lei n.° 8.666/93;

123.2 - a nulldade do procedlmento licltatorio lnduz a do Contrato, ressalvado, ainda, o disposltivo cltado
na alinea anterior; e

123.3 - no caso de desfazlmento do processo llcitatorio. Iica assegurado 0 contraditorio e a ampla defesa.
DOS ANEXOS

124. Sao partes integrantes deste Edital os segulntes anexos:
ANEXO 1 - Especificacao e quantidade;
ANEXO 11 - Modelos da declaracoes;
ANEXO Ill - Minuta de Contrato;
ANEXO IV - Termo de Referéncia.

DO FORO
125. As questoes decorrentes da execucao deste Instrumento, que nao possam ser dirimidas admlnistrativamente

serao processadas e julgadas no Foro da Cidade de CEDRO, com exclusao dc qualquer outro, por mais prlvllegiado que seja.

CEDRO - CE, 21 de Feverelro de 2017.

iwlrs (A1/sssllii do/1 low/~W
CINTHIA MIKAELLY VES MOREIRA

Pregoeiro(a)
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